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PROJETO BÁSICO1 

 

1. LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

1.1 Maracaçumé2 é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste maranhense 

e sua população estimada em 2018 era de 21 201 habitantes. 

2. BREVE HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

2.1 Foi criado, pela Lei nº 6.163, de 10 de novembro de 1994, o município de Maracaçumé, com sede no Povoado Maracaçumé, 

a ser desmembrado do município de Godofredo Viana, subordinado à Comarca de Cantanhede. 

2.2 Etimologicamente, o nome Maracaçumé parece ter surgido do tupi: mbara'ká (Maracá, chocalho) suaçu-mé (Cabra). Ou 

seja, significa "Chocalho de cabra". 

2.3 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os fins do século 

XVIII, concentrou inúmeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou de origem, pois 

"existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em Viana, Pinheiro, Alcântara, 

Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História do Maranhão A Colônia. 

2.4 Segundo Eduardo Olímpio Machado, em 1855 criou-se a Colônia Maracaçumé, administrada pela Companhia Maranhense 

de Mineração, a qual contratou cerca de 40 chineses para a exploração das minas. 

2.5 Os Ka'apor vivem no norte do Maranhão. Suas terras fazem limite, ao norte, com o rio Gurupi, ao sul, com os afluentes 

meridionais do rio Turiaçu, a oeste com o Igarapé do Milho e a leste, com uma linha no sentido noroeste-sudeste quase 

paralela à rodovia BR-316. Todos os córregos e rios drenam para três grandes rios: Maracaçumé, Turiaçu e Gurupi, que, por 

sua vez, deságuam diretamente no oceano Atlântico. A altitude máxima é de cerca de 250 metros acima do nível do mar 

nas regiões montanhosas, onde as cabeceiras do Maracaçumé, Turiaçu e Gurupi estão mais próximas umas das outras. 

Chove cerca de 2000 a 2500 mm por ano, sendo que a maior parte deste volume cai durante a predominância dos ventos 

vindos de leste de janeiro a maio. 

2.6 Eles são conhecidos pela história documentada por terem se estabelecido sucessivamente nas bacias do rio Acará (ca. 

1810), rio Capim (ca. 1825), rio Guamá (1864), rio Piriá (1875) e rio Maracaçumé (1878). 

3. GEOGRAFIA 

3.1 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões Geográficas 

Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a vigência das divisões em 

microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez estava incluída na mesorregião do 

Oeste Maranhense. 

4. DOS OBJETIVOS 

 
1 O presente modelo de Projeto Básico visa a subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem e forma às 
licitações nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/93, tendo por objeto a contratação de obra e serviço de engenharia não passível de 
enquadramento como comum. 
2 Maracaçumé – Wikipédia, a enciclopédia livre (wikipedia.org) 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Maraca%C3%A7um%C3%A9#:~:text=Maraca%C3%A7um%C3%A9%20%C3%A9%20um%20munic%C3%ADpio%20brasileiro,era%20de%2021%20201%20habitantes.


 
 
 
 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ – MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

 
 

Av. Dayse de Souza, centro, s/n, Maracaçumé - MA, 65.289-000 
Página 2 de 163 

4.1 O presente documento intitulado de Projeto Básico estabelece as especificações técnicas necessárias para execução de 

um serviço de qualidade voltado para a realização de obra pública de reforma e ampliação do Mercado Municipal na sede 

do município de Maracaçumé. 

4.2 O Projeto Básico é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração do ato 

convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de contratação, requisição, recebimento e 

fiscalização do cumprimento do objeto. 

4.3 Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade Tomada de Preços apresenta-se a 

seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, 

para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a definição de 

métodos, a estratégia de contratação e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 

4.4 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 

4.4.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 

seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa; 

4.4.2 Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa 

de pequeno porte em licitações públicas. 

4.4.3 Na cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de obras públicas”, do Tribunal 

de Contas da União (TCU);  

4.5 O Projeto Básico visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente de Licitação 

elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais 

agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

4.6 A elaboração do presente Projeto Básico teve como objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o 

procedimento licitatório a ser realizado sob a modalidade Tomada de Preços, subsidiado pelas Leis nº 8.666/93 e LC 123/06, 

com a finalidade balizar os principais requisitos que devem ser observados pela Administração para a realização de obra 

pública de reforma e ampliação do Mercado Municipal na área urbana do município de Maracaçumé. 

4.7 Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância com o projeto e memoriais descritivos componentes e 

específicos. Casos especiais deverão ser adequados à estrutura da concepção deste documento mediante prévia 

autorização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

4.8 O solicitante deverá apresentar no Projeto Básico sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos mais comuns 

nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Projeto Básico evitará 

equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.9 Após a formalização do Edital, o Projeto Básico deverá ser considerado um de seus anexos integrando os documentos que 

serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Projeto Básico fazem parte da formalização do 

Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

4.10 A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e praticidade nas 

contratações, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. No certame licitatório 

seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

5. DO OBJETO 

5.1 Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma e ampliação do Mercado Municipal no 

município de Maracaçumé, que deverão estar em conformidade com as especificações e condições deste Projeto Básico. 

5.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no memorial descritivo, anexo deste Projeto Básico. 

5.3 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo 

integral dos itens, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução do objeto seguirá as seguintes dinâmicas expressamente contidas no memorial descritivo, apêndice deste 

Projeto Básico. 

6.2 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras e validada pela Contratada obedecendo ao cronograma físico-financeiro, apêndice deste Projeto 

Básico. 
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7. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário de acordo com o memorial descritivo que acompanha este projeto básico. 

8. DAS DEFINIÇOES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS/SIGLAS 

8.1 Das Definições 

8.1.1 Os serviços deverão ser executados por empresa especializada em engenharia, com a habilitação requerida no edital, 

conforme estabelecido no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8.1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

8.1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados no anexo do Projeto Básico. 

8.1.4 O contrato terá vigência pelo período de 210 (duzentos e dez) dias corridos, sendo prorrogável na forma do art. 57, II, 

da Lei de Licitações. 

8.1.4.1 O Projeto Básico prevê a possibilidade de prorrogação do prazo contratual. 

8.1.5 Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. 

8.1.6 Nesta licitação não será admitida a subcontratação. 

8.1.7 Modalidade de Licitação: Tomada de Preços. 

8.1.8 Critério de Julgamento: Menor Preço; 

8.1.9 Regime de Execução do Contrato: Empreitada por Preço Global, por se tratar da execução de serviço por preço certo 

dos serviços; 

8.1.10 Forma de Execução da Licitação: Presencial; 

8.1.11 Orçamento estimado: O valor do orçamento do presente certame é de R$ 862.124,71 (oitocentos e sessenta e dois 

mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e um centavos). 

8.1.12 Referência de Preços: Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram obtidos SINAPI-

SETEMBRO/2021, ORSE-OUTUBRO/2021- com desoneração – e através de composições próprias. 

8.1.13 Aplicabilidade das margens de preferência previstas no Art. 5º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 

(contratação de bens e serviços de informática e automação): Não é o caso. 

8.1.14 Permite participação de Consórcios: Não. 

8.1.15 Exclusividade/Benefício ME/EPP (Art. 48, Lei Complementar n° 123/2006): Não Aplicável. Não haverá 

exclusividade/benefício, em face do valor a ser contratado ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e por não se 

tratar de aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

8.1.16 Caracterização do Serviço: Os serviços objeto da presente licitação são definidos neste Projeto Básico e nas Normas 

Técnicas da ABNT, especificando os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar os trabalhos que a empresa deverá realizar; 

8.1.17 Serviço Contínuo: Não. Não se trata de serviço contínuo, em face de que o objeto desta licitação não contempla 

atividade auxiliar e essencial ao órgão, que deva ser executada de forma contínua e por período de longa duração. 

8.1.18 No orçamento de referência da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras foram consideradas as taxas descritas 

a seguir, as quais proposto, deverá ser igual ao que será efetivamente cobrado pelo Município de Maracaçumé (ISS 

5% x 100% = 5%) onde serão executados os serviços pela empresa que vier a ser vencedora da licitação. 

8.2 siglas 

8.2.1 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

8.2.2 ART: Anotação de Responsabilidade Técnica; 

8.2.3 CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

8.2.4 CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

8.2.5 CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com o município de Maracaçumé; 

8.2.6 CONTRATANTE: é o município de Maracaçumé, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, denominada 

por SEMIO; 

8.2.7 CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

8.2.8 EPI: Equipamento de Proteção Individual; 

8.2.9 INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade; 

8.2.10 LICITANTE: Pessoa jurídica habilitada para participar do processo licitatório e apresentar propostas de preços; 

8.2.11 NBR: Norma Brasileira Regulamentadora; 

8.2.12 NR: Norma Regulamentadora. 
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8.2.13 SEMIO: Secretaria de Municipal de Infraestrutura e Obras; 

8.2.14 RRT: Registro de Responsabilidade Técnica; 

8.2.15 TCE: Tribunal de Contas do Estado; 

8.2.16 TCU: Tribunal de Contas da União. 

8.3 Contato do Responsável Técnico: Mauro Rogério Maranhão Pinto, Arquiteto - CAU-MA A45767-1, Phone: (98) 3235-5557. 

9. DA JUSTIFICATIVA 

9.1 O município de Maracaçumé tem uma grande demanda por infraestrutura, pois é um Município estratégico para o 

desenvolvimento da região oeste do Maranhão e que tem relevância no âmbito nacional, devido à grande capacidade de 

produção agrícola.  

9.2 As especificações contidas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para orientação de empresas 

interessadas na licitação para viabilizar a prestação de serviços no município de Maracaçumé, no tocante a solucionar as 

problemáticas da feira de nosso município, como da venda de peixes nas ruas, caranguejos, frangos, produtos salgados, 

camarão salgado e da maré (fresco), etc., beneficiando os trabalhadores e o povo em geral de nosso município. Fornecendo 

parâmetros para subsidiar e qualificar as propostas para a reforma e ampliação do mercado municipal de misto - de 

Maracaçumé - Maranhão, por um período de 03 (três) meses, em atendimento ao Plano de Investimentos e 

Desenvolvimento Socioeconômico da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  

9.3 Diante do exposto, o município de Maracaçumé considera importante oferecer esta infraestrutura de pavimentação das 

vias em piso intertravado, pois é uma modalidade mais econômica, e que proporcionara pavimentação a um maior número 

de vias, atingindo consequentemente maior quantidade de pessoas, ainda visa atrair mais investimentos e manter 

Maracaçumé na vanguarda do desenvolvimento. 

10. DA BASE LEGAL 

10.1 Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, observando os 

dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal n°. 8.666 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital de Licitação. 

10.2 Na execução dos serviços objeto do presente Projeto, deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações e as 

Normas Técnicas vigentes, Normas Técnicas da ABNT, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes à(s) 

obra(s) em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização. 

10.3 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 

interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

10.4 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias de expediente 

do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de 

expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

10.5 Na modalidade Tomada de Preços, o aviso de licitação deverá ser publicado, no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande 

circulação no Estado (Jornal Pequeno/O Estado do Maranhão e/ou Imparcial), e também, se houver, em jornal de circulação 

no Município ou na região onde será realizada a obra, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, 

utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição, não podendo o prazo de publicação ser inferior 

a 15 (quinze) dias corridos. 

11. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

11.1 Verificamos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de licitação, trata-se de serviço de 

engenharia, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço e julgamento por 

preço global. 

11.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 

constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

11.3 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômica e financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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12.3.1 Prova de registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo3, da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos da região a que estiverem vinculados; 

12.3.1.1 No caso de a empresa licitante ou os responsáveis técnicos não serem registrados ou inscritos no CREA/CAU do 

Maranhão, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

Contrato; 

12.3.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de: 

12.3.2.1 Para atendimento qualificação técnico-profissional: comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data 

de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo no CREA/CAU, detentor 

(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica (ART), devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) 

por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 

alvenaria de vedação em blocos cerâmicos e revestimento cerâmico para piso com placa esmaltada. 

12.3.2.1.1 Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um profissional, desde 

que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo CREA/CAU. 

12.3.2.1.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso a licitante se sagre vencedor do certame. 

12.3.2.1.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 

como comprovação de qualificação técnica, as licitantes portadoras desses atestados serão inabilitadas. 

12.3.2.1.4 A comprovação de vinculo profissional se fara com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em 

que conste a licitante com a Contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 

sócio ou do contrato de trabalho devidamente registrado no CREA/CAU da região pertinente, em que conste o 

profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 

do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

12.3.2.1.5 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderá ser substituído, nos 

termos do art. 30, §10, da Lei Federal nº 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

12.3.2.1.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante 

e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

12.3.2.1.7 É desejável que cada atestado venha precedido de espelho/resumo, onde a licitante destacará qual o subitem 

que o mesmo atenderá; a descrição das obras ou serviços executados com as quantidades; o nome do RT e o nº 

do registro do atestado no CREA/CAU, sua situação funcional com a empresa licitante, conforme o caso; o local 

das obras ou serviços. 

12.3.2.1.8 Não serão aceitos atestado de fiscalização de obras ou serviços. Entende-se como fiscalização as atividades 

executadas a serviço da Contratante, portanto sem incluir responsabilidade pela empresa na instalação dos 

equipamentos, e, por gerenciamento aquelas realizadas a serviço do contratado, portanto incluindo a 

responsabilidade pela instalação do equipamento, no âmbito de um contrato similar ao resultante da presente 

contratação.  

12.3.3 Declaração formal da empresa licitante de que tem em disponibilidade todo o equipamento, instalações e pessoal 

técnico especializado, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com a 

relação explícita dos equipamentos mínimos necessários, sem necessidade de comprovação e localização prévia; 

12.3.4 Declaração de Responsável Técnico, assumindo o compromisso de se responsabilizar pelos trabalhos ora licitados; 

12.3.5 Declaração de Visita dos locais de execução dos serviços, de que conhece a realidade das localidades abrangidas pelo 

objeto da licitação, que avaliou as necessidades humanas e materiais para a execução dos serviços e utilizou este 

conhecimento na elaboração de sua proposta comercial, e de ter prévia ciência que qualquer equívoco oriundo de sua 

 
3 É ilegal a exigência de prova de quitação com o Crea para fins de habilitação, pois art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na 
entidade (Acórdão 2472/2019 - TCU Primeira Câmara). 
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má avaliação dos custos em torno dos serviços, não a desobriga em relação ao cumprimento de todos os itens do 

Edital e Cláusulas Contratuais. 

12.3.5.1 Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição à declaração de visita, declaração 

formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade 

por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 

alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

12.3.6 Declaração formal de disponibilidade de todos os veículos, equipamentos, instalações e pessoal técnico especializado 

para a execução dos serviços previstos para a assinatura do contrato (vide Acórdão 773/2011 TCU - Plenário), inclusive 

com a relação explícita dos equipamentos mínimos necessários, sem necessidade de comprovação e localização 

prévia. A ausência dos equipamentos e veículos constantes na declaração poderá ensejar rescisão contratual, bem 

como todas as demais penalidades legais cabíveis (vide Acórdão TC-1211/2016 - Primeira Câmara (Processo TC-

5611/2014) 

12.3.7 Declaração de Visita dos locais de execução dos serviços, de que conhece a realidade das localidades abrangidas pelo 

objeto da licitação, que avaliou as necessidades humanas e materiais para a execução dos serviços e utilizou este 

conhecimento na elaboração de sua proposta comercial, e de ter prévia ciência que qualquer equívoco oriundo de sua 

má avaliação dos custos em torno dos serviços, não a desobriga em relação ao cumprimento de todos os itens do 

Edital e Cláusulas Contratuais. 

12.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

12.4.1 Valor Global: R$ 862.124,71 (oitocentos e sessenta e dois mil, cento e vinte e quatro reais e setenta e um centavos); 

12.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços, anexa ao projeto básico. 

12.4.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global, será desclassificada a proposta nos quais se 

verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este Projeto. 

12.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

12.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o representante da licitante poderá realizar vistoria nos 

locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas 

às 13 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 3373-1559. 

13.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 

prevista para a abertura da sessão pública. 

13.2.1 A licitante deverá nomear um engenheiro, por meio de documento, com autorização para realizar a visita. 

13.2.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

13.3 Por ocasião da vistoria, à licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma 

compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 

de bem elaborar sua proposta. 

13.4 Nos casos em que a empresa não desejar realizar a visita técnica, esta deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições do local onde serão realizados os serviços e das informações técnicas necessárias à elaboração 

de sua proposta, a qual será juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da Lei Federal 

nº 8.666/93 de 21/06/93. 

13.5 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

13.6 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

14. DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

14.1 Os quantitativos e as especificações encontram-se descritas nos anexos deste Projeto Básico. 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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15.1 O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias corridos consecutivos, a contar da data do recebimento 

da ordem de serviços; 

15.2 O prazo de vigência contratual dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias corridos consecutivos. 

15.3 O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da vigência do prazo anterior, 

em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 

15.4 Caso não se prorrogue a data prevista no art. 19, da Lei nº. 11.314/2006, e se o contrato ainda estiver vigente, o mesmo 

será rescindido, e serão pagos à Contratada os valores devidos pelos serviços até o prazo determinado na referida Lei. 

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

16.1 A empresa vencedora da licitação será responsável pela garantia dos serviços executados, até que estes sejam recebidos 

definitivamente pelo município de Maracaçumé, conforme disposto no Art. 73 da Lei Federal nº. 8.666/93 de 21.06.93 e 

suas alterações, estendendo-se, no que couber, sua garantia até o prazo descrito no artigo 618 da Lei 10.406/2002. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A empresa vencedora da licitação será responsável pelo cumprimento integral das exigências constantes do Edital, das 

normas e especificações de serviços do município de Maracaçumé, pertinentes à execução dos serviços, assim como, pelas 

demais atribuições descritas neste Projeto Básico; 

17.2 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

17.3 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas condições de higiene e 

segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, equipamento de proteção individual (EPI) apropriado; 

17.4 Providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente 

licitação, de acordo com a legislação vigente; 

17.5 Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares determinadas pela fiscalização do contrato, porém, sem qualquer 

vínculo empregatício com o município de Maracaçumé, cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

17.6 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços; 

17.7 Apresentar relação contendo os nomes e respectivas funções dos profissionais indicados para compor a equipe técnica 

indicada para Habilitação Profissional da Licitante. Para cada profissional indicado deverão ser relacionados os números 

das Certidões e dos Respectivos Atestados que comprovam sua capacidade técnica. A quantidade de atestados e 

respectivas certidões deverá se restringir ao exigido; 

17.8 Cumprir, rigorosamente, com os itinerários estabelecidos, devidamente aprovados pela Administração Pública, 

atendendo todas as vias e logradouros públicos oficiais do município, bem como aquelas que possam vir a ser abertas 

durante a vigência do contrato; 

17.9 Definir e compor as equipes de trabalho apresentando-as por escrito à Administração Pública, destacando os responsáveis 

diretos, cargo, função e meio(s) de contato(s) destes para sempre que necessário pela equipe de fiscalização e 

monitoramento dos serviços; 

17.10 Manter um profissional responsável devidamente habilitado no CREA, para supervisionar a execução dos serviços 

contratados, e comprovar experiência na área objeto deste contrato, através de acervo técnico; este responsável técnico 

não é o fiscal contratado para acompanhar a execução dos trabalhos, mas estará envolvido diretamente na execução dos 

mesmos, respondendo tecnicamente pelos serviços prestados, principalmente junto à Administração Pública sempre que 

necessário; 

17.11 Fornecer uniformes, identificação e todos os EPI's necessários para proteção da saúde dos trabalhadores, com base nas 

normas técnicas de segurança e saúde do trabalhador. Sendo de sua inteira responsabilidade a reposição dos mesmos 

sempre que necessário; 

17.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 

do presente edital, eximindo o município de Maracaçumé de quaisquer participações nestas demandas e/ou despesas; 

17.13 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento da Contratante, bem como supervisionar 

e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 

cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 
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17.14 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividade em execução, mantendo estreita 

comunicação com a fiscalização. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao município de Maracaçumé, nem poderá onerar o objeto 

deste certame, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Contratante; 

17.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.16 Complementar todos os ajustes eventualmente necessários em cada projeto para a perfeita execução dos serviços, bem 

como elaborar, integralmente, quaisquer projetos que se fizerem necessários com as respectivas aprovações junto aos 

órgãos competentes, assumindo todos os custos; 

17.17 Antecipar, sempre que possível, a execução das etapas estabelecidas no cronograma físico, visando garantir o 

cumprimento dos prazos estabelecidos, a fim de compensar, preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam 

implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços; 

17.18 Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de 

todas as estruturas a executar; 

17.19 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias, contados da ciência pela licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

17.20 Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar 

assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

17.21 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia 

autorização pela Contratante; 

17.22 Prestar esclarecimentos ao município de Maracaçumé sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, 

independente de solicitação. 

17.23 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.24 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

17.25 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão contratante; 

17.26 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

17.27 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

17.28 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

17.29 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

17.30 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

17.31 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

17.32 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

17.33 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.34 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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17.35 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

17.36 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

17.37 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 

8.666, de 1993; 

17.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

17.39 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

17.40 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

17.41 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

17.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

18.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

18.3 Nomear Gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas, 

oficiando à licitante vencedora para a imediata correção das irregularidades apontadas; 

18.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

18.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

18.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo 

XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

18.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

18.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

18.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

18.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

18.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

18.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

18.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

18.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 
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18.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pelo art. 3º, § 5º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

19. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

19.1 O cronograma de atividades apresentado pela licitante representa as quantidades de serviços a serem executadas e é o 

elemento básico de controle dos serviços, como também, elemento de referência para Medições e Pagamentos. Com base 

nesse cronograma será elaborado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente 

por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

19.2 O município de Maracaçumé apresenta, no Anexo I, o Cronograma Físico-Financeiro, considerado necessário para a 

elaboração da proposta da Licitante. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

21. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

21.1 O município de Maracaçumé pagará à Contratada pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 

proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos, caso façam jus. Fica 

expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de 

acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas contidas no Edital e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

21.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da emissão do aceite na nota 

fiscal recebida pelo município de Maracaçumé. 

21.3 Os serviços serão medidos mensalmente, tomando por base as quantidades executadas, multiplicada pelo preço unitário 

proposto da licitante, conforme instrução vigente sobre o assunto. Os preços unitários serão os constantes da Proposta de 

Preços da licitante vencedora do certame. 

21.4 No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada 

pelo respectivo Município, para fins de pagamento. 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas no instrumento Contratual, após a execução do objeto da licitação, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto 

do responsável nos documentos hábeis de cobrança. 

22.2 O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será realizado, desde que a Contratada 

efetue cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

tributárias.  

22.3 Para execução do pagamento de que trata o subitem anterior, a Contratada deverá fazer constar da nota fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Maracaçumé, CNPJ nº 

01.612.325/0001-78, o nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência.  

22.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no Edital da presente licitação, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

22.5 Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Nos casos de 

contratação de serviços de cessão de mão-de-obra, haverá regra específica no edital. 

22.6 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao responsável pelo recebimento 

do objeto, que atestará e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

22.7 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e 

o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante.  

22.8 Sobre o valor devido ao Contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
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(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 

1.234/12. 

22.9 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, 

de 2003, e legislação municipal aplicável. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

22.10 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao Contratada será precedido de processo administrativo em que 

será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

22.11 É vedado ao Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

22.12 O pagamento será efetuado somente após as notas fiscais ou faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo Fiscal do 

Contrato, sendo precedido de consulta dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

22.13 Na hipótese de irregularidade da Contratada dos requisitos de habilitação, providenciar-se-á sua advertência, por escrito, 

no sentido de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e de rescisão do contrato, resguardada a ampla defesa. 

22.14 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração. 

22.15 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à Contratante, por meio de carta, ficando sob inteira 

responsabilidade do Contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

22.16 O pagamento efetuado pela Contratante não isenta o Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 O município de Maracaçumé indicará, por meio de Portaria, um representante da Administração para acompanhar e 

fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto Contratado, conforme dispõe o Art. 67 da Lei nº. 8.666/93 de 

21.06.93 e suas alterações. 

24. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

24.1 O Prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corridos consecutivos.  

24.2 O prazo poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto no Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e 

suas alterações posteriores. 

24.3 A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade, para a Administração, das 

condições e preços contratados. Caso não se prorrogue a data prevista no art. 19, da Lei nº. 11.314/2006, e se o contrato 

ainda estiver vigente, o mesmo será rescindido, e serão pagos à Contratada os valores devidos pelos serviços até o prazo 

determinado na referida Lei. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratada;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais.  

25. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

25.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos termos abaixo:  

25.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

25.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 

Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

25.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

25.2.1 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

25.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

25.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

25.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

25.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

25.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-

lo ao gestor do contrato.  

25.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

25.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

25.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

25.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes:  

25.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

25.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e  

25.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com 

base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

25.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

25.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

26. GARANTIA CONTRATUAL 

26.1 Para assinar o contrato deverá a empresa vencedora prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste, a preços 

iniciais, em até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração, sob pena de decair o direito à 

contratação.  

26.2 A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por 

cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais reajustamento se houver).  

26.3 A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) seguro garantia; 

c) carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital. 

27. DO REAJUSTE 

27.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

27.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial da aferição da variação anual do custo da 

construção civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

27.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 
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27.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

27.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

27.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

27.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

27.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1 Atraso ou inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a Contratada às seguintes penalidades, garantindo o 

contraditório e ampla defesa: 

28.1.1 Advertência: por escrito, pelo responsável pelas licitações do órgão ou pelo Ordenador de despesas do órgão, quando 

descumprir qualquer obrigação; 

28.1.2 Multa: sanção pecuniária, imposta pelo Ordenador de despesas do órgão, por atraso injustificado na execução do 

objeto da licitação ou na inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, com os seguintes percentuais: 

28.1.2.1 Nos casos de atrasos: 

28.1.2.1.1 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

28.1.2.1.2 2% (dois por cento) a 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por descumprimento do prazo de execução 

do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto no subitem 28.1.2.1.1; 

28.1.2.2 Nos casos de recusa ou inexecução: 

28.1.2.2.1 15 % (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou inexecução 

parcial do objeto, calculado sobre a parte inadimplente; 

28.1.2.2.2 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

28.1.3 A multa será formalizada por simples apostilamento, conforme artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, e executada após 

regular processo administrativo, com oferecimento à Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

28.1.4 Suspensão: sanção que impede temporariamente a empresa de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública. Pode ser aplicada pelo responsável pelas licitações do órgão e pelo Ordenador de Despesas do 

órgão.  

28.1.4.1 Por até 90 (noventa) dias, quando deixar de entregar, no prazo estabelecido, documentos e anexos exigidos, ou atrasar 

qualquer fase da licitação, sem justificativa, quando reincidente. 

28.1.4.2 Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato. 

28.1.4.3 Por até 5 (cinco) anos:  

28.1.4.3.1 Quando apresentar documentos fraudulentos; 

28.1.4.3.2 Quando praticar atos ilícitos, visando frustrar a licitação; 

28.1.4.3.3 Quando não efetuar o pagamento da multa recebida, previstas no item 28.1.2; 

28.1.4.3.4 Quando comportar-se de modo inidôneo.  

28.1.4.4 A Contratada que subcontrate, total ou parcialmente, o serviço contratado, associe-se com outrem, ceda ou transfira, 

total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os casos 

sem que ocorra a prévia e expressa autorização da Contratante, formalizada por termo aditivo ao contrato, sofrerá a 

aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

28.1.5 Declaração de inidoneidade: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo Gestor do Município de 

Maracaçumé, à vista dos motivos informados na instrução processual.  

28.1.5.1 Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

28.1.6 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que:  
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28.1.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

28.1.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

28.1.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

28.2 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

28.3 É facultada à Contratada interpor recurso contra a aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

28.4 O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

28.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-

se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

29. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

29.1 Os recursos orçamentários para execução dos serviços objetos do presente Termo são constantes na Lei Orçamentária 

Anual - LOA para o exercício financeiro de 2021 e disponíveis na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, 

conforme a seguir: 

Órgão: 02 08 00 - Secretaria Munic. de Obras e Transportes 

Unidade Orçamentária: 02 08 00 Secretaria Munic. de Obras e Transportes 

Ação Programática: 20 605 0096 2056 0000 - Man. e Func. de Mercados, Feiras e Matadouros 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

30. DAS DISPOSIÇOES GERAIS E COMPLEMENTARES 

30.1 Fica proibida à empresa efetuar quaisquer mudanças que possam acarretar em alterações no plano de coleta sem prévia 

aprovação e autorização por parte da Administração Pública sob pena de nulidade do ato e das sanções previstas no 

contrato, ou outras previstas em legislações próprias, respondendo a empresa contratada civil e criminalmente pelo ato 

verificado. Porém quando necessário e devidamente autorizado caberá à empresa contratada promover comunicação 

individual em cada residência, ou estabelecimento no prazo, mínimo, de 72 (setenta e duas) horas de antecedência ao 

início das mudanças desejadas. 

30.2 Todas as exigências e especificações técnicas previstas neste Projeto Básico se dão em decorrência da importância do 

Contrato e da essencialidade dos serviços em questão. Portanto, é imprescindível o cumprimento na íntegra de todas as 

condições (pré)estabelecidas nestes. 

30.3 Finalizando, registra-se a necessidade de constante revisão do contrato, objeto deste Projeto Básico, para fins de ajustes 

necessários para melhoria(s) na qualidade da prestação dos serviços 

30.4 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Encarte "A" - Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, Encargos Sociais; 

• Encarte "B" - Memorial Descritivo e Especificações;  

• Encarte "C" – ART de projeto, orçamento e fiscalização registradas no CAU; 

• Encarte “D” – Projetos/Plantas 

31. DAS ASSINATURAS 

31.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Projeto Básico, que corresponde à execução dos serviços de reforma e 

ampliação do Mercado Municipal na zona urbana do município de Maracaçumé, sob a Jurisdição da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Transportes do município de Maracaçumé, para constar como anexo ao edital. O Projeto Básico está 

atualizado e adequado ao que dispõe o Art. 6°, inciso IX, da Lei Federal n° 8.666/93; 

31.2 Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o Art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como sua compatibilidade com o presente Projeto Básico e com os custos do sistema de 

referência, sendo as mesmas atuais e adequadas. 

31.3 Declaro que sou responsável pela estipulação das justificativas técnicas, pela definição dos critérios de habilitação 

operacional e profissional das empresas e pela elaboração das planilhas que compõem o orçamento referencial, bem como 

sua compatibilidade com o presente Projeto Básico e com os custos de referência da Tabela de Preços da tabela SINAPI. 
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31.4 O presente documento segue assinado pelo servidor elaborador, pela autoridade requisitante e pela autoridade 

responsável pela aprovação da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por 

força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999. 

 

 

 

Mauro Rogério Maranhão Pinto 

Arquiteto - CAU-MA A45767-1 

 

APROVO o presente Projeto Básico, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas 

acima.  

 

 

 

Jesival Pereira de Oliveira 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras 
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ANEXO I-A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, BDI, ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO I-B 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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ANEXO I-C 

REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RRT 

 

 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MAURO ROGERIO MARANHAO PINTO, 

registro CAU nº 000A457671, na data e hora: 26/10/2021 11:00:39, com o uso de login e de senha. A autenticidade deste RRT pode 

ser verificada em: https://servicos.caubr.gov.br/ - Verificar autenticidade de RRT ou via QRCode. 
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ANEXO I-D 

PROJETOS/PLANTAS 

 

 

 

 

 

 

Projetos/Plantas (disponíveis para acesso no Departamento de Licitações e Contratos (CPL), localizado no prédio da 

Prefeitura, sito à Avenida Dayse de Sousa, s/n, centro, Maracaçumé ou pelo Fone: (98) 3373-1559; bem como no 

portal da transparência da Prefeitura no seguinte endereço: Prefeitura de Maracaçumé (maracacume.ma.gov.br)) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php
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